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1 C 1 \l!-.11 \ l'IU\11 IK\ OBJI 10 
1 1 () º"'"" d,1 pi. ,l lllC I c rrnn de ( \inlr,110 \. , l p1c,l.1\JP J c cn. l\,11~ llrtlMI\.U por tnCH> J., 
r,Jltn\.h> ,k ,'111\\ de OI lO h~ (lllllJ ho1 ,1 e t11 n1.1 111111u111 1 n.1 ti,., 2"' llt, 21124, conlormc 
c,pc,o1,,.,,ú.._, ,. 1.1u,in111.11,, o, l'\IJbclc1.1Ju\ no 1 , 11110 de Rch;r~11,1J 
1 2 L, 1c I c 11n.1 de C.ontraro ,111cula-1,c a lnc,li:tlblllthtck de Llcituçilo nº 006/1024. 1J\:ntt1i ... :iJ1 no 
prcâmhulo e a propo,1,1 ,cu edor..i, 111depcndenrcm e111e de l1Jn!.1.nçJo 
1 1 Vmcul11ni e,111 comrawç,io. 111dcpcndc11tcmeu1c de lnm,cn<,;.io 
1 l I O Termo de Rcfo1ê11c1a, 
1 3 2 A Propo~ca do con11J1adu. 
1 .3 J I· ven1ua1s aneJ<OS dos d ocumcn1os upmeunJos 

2. CI.Á IJ~ ULA ~F:CU l>A VICl'tl\Cl \ 
2 1 O p, .JLO de , 1gene ra dc-~!e f crmo de Contrato é aquele lixado Oll fcnno de Rcferi?nc1,1, u>m 
1111c10 na d.11a de 12/06/.2024 e enccrrame1110 c m " :,,~ema dt,l\, na fonna Jú .irt. 1 OS. JJ Let 0

8 

14 133/202 1 
2 1 1 O p1,170 de v ,g.:nc-ia sc 1,j automaucamcn!c prurrug,1do, rndepcmlcntcmcntc de termo Jd111vo. 

quJ11c.lo n obJCIO 11,io for eonclulc.lo no período firmJ<lo ac ima, rc1,,nlvud,c. a , prov1dêncm!> e.,b1vc1-; 
nu ca.,o de culpa do cunlrataJ o, prevIs1,Is ne.'>lc im,!rumcnto 

J. CLÁUM JLA TERC EIRA MODELOS OE EXECUÇÃO E GEST. O CONTR T IS 
(art. 92. I\', VII t· X\'JII) 
1 1 CJ rcg11111: de c,cc.:m;iiu c1111trJIU,ll . os modelo~ de gcs l;io e de cxccU\'.i(1, ,1,s1111 1.nmo u, pr.t1m, e 
conú1rüe, úc condu::.ào. cntn:ga, obscrvaç.1o l' rcceb11nen10 do ub;cto cun<:,tam no Tcrmu úe 
Rélc1 coc1a, anc,o íl CS(C Con1r,110 

4. CLÁUSULA Q RTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4. 1 Não ,cr:, admitida a , ubconu atação do objeto conlratua l 

5. CI .Á !) LA Q INT - PHEÇO 
'i I O valor du prescn!e Tcm10 <lc Con11a1u é <lc R 70 000,00 (wtcnt,1 mil 1.:a1s) 
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,1 ltm,h, 1111 l , 111111 ,t. H l, 1, 11, 1 e 11111, li , , \IC 1 01111 1111 

7 < 1 \I \l 1 \ '\l 11\1\ HI \ 11 ._ 1 l 1 11. '12, \ ) 

7 1 { ), '"'''' 111,u.1l111u,rc ,ontr.ihllh h i\n " ,, l: IJ11, llll\ l,l\iCl1 nu J'IIUO 111'1 u , 1 ,lllCI 1.unt i l I Jll 
,1 l( J,, ,11 \ 11111. nh• l ,h111.1do 

7., \ po, o 1111,n-qrno 1k u111 01111, e 11Hlcp n1knltllllnlc J c p1.J1Jo du llHlll 11.n.lo, 0 pn:,.u 1111c; 111 

1.:1,111 1, ''""'"''º' 111-:,llílnlt .. . , nrl 1c1.1t,., o , rdo conrrni.rnte Jo 1nd1 e li'(,\ rxi;lu 111a11 , n lr p ,, 
ohn~.u; r) , 111 11;1.1dJ_\ e lOlll: 111111,L, • tOUl lu ídn\ ,ir><•\ a 01.,1rri:11, 1..1 d ,nu..ilu.lJtk 
7 ' 11-i n.:.1Ju, tc, ,ub,1.quc 1111:-1 110 ri111111.110. n 11111:rregno m111111111 ,k llltt ,11111 ,c1 1 1101 1Ju I I"'''" 
J,1 ckllo,- hn,1111.uro~ do ull,mo 1e,qu,1c 

7 4 11, '"' d1. ,linho ou nilo ,hvulg,,~ ,)o dnh) íntl1tc ( i,) ih: t l,IJU,t,mwntu II l ,,111r.11 lllll' p.1 ,.,,11 10 
l11111r.t1,11ln ,1 1111p,111,111crn c..1lc11 lud,1 pel,1 ulc1m,1 \.ir1,1~.io lonhu1d.1, li,1ul\l,1nJ11 11 cl1fc:rc 11~,1 
corr.:,p{rnJ cntc t.m ln~o ,cJ11(m) 1ltvulg.ido(l>) o(s) ittdll c(\) Jctin111-.ohJ 
7 • as ,lfCIIÇ\iC!, finai, , O(!>) 1nú11.C(b) UllliLJdO(S) para ri:,IJU~tl.' \Cíl(.io). obr1g,11on.im.:ntc, o(,) 
Jchn111vo(\) 
7 ó Cu.o o(~) 111d1cc(s) c rnbclec1do(i>) pM,1 1c11Jt1St.1mc11to vcnh ,1(111) ;i cr C'"<lln to( ) ou J1. quJlqucr 
lonn:i nlo possa(m) m.i,, , c r ut1hudo( ). ,cr.1(.io) adotado( ). cm ub,111u,._.io, o( ) que , 1cr(cm) 
, u J c tc , m111,1tlu(,) p e la lcg1~l.1ção cm."io cm v1go1 
7 7 N,1 ,1u,1:nç,,1 Jc p1cv11 .. io lcg,11 quanto ao índice , ub, 11tuto, ai. p,lrtC\ ekgcr:io novo 1nd1ce 
oli tJI p:11 ,1 rc.1Ju,1.11ncnto do preço do vJlnt rcmane~ccntc, po, meio de tenno ..iJi ti \11 
7 K O 1c.1J\hlc \cr.1 rcJh✓,1tln por ,1po,ttl,1111cnlll 

LÁUSULA OITAVA - OBIUGAÇÔE~ DO CO THATANTE (urr. 92, X, 1 e X IV) 
8. 1 S.io obng.1çõ~ do C on1r,11.1ntc 
8 2 l::.x1gir o cumprime nto de todas as obngaçõc assumida p elo Contratado, de acordo LOlll o 
co nlmto e seus anexos , 
8 3 Receber o obJclo no p1.17o e cood1çoc:. cslabclcc,das 110 Tcnno de Rcfcrc11c111. 
8 -1 Notdic.,r o Conuarado , pm c~cnto, obre v 1c10~, d cfcttos ou 111co11 çõc~ vcnficndas no obJCl('I 
fomcc1do, para que eJa por e le subsutuido. reparado ou corng1du, no tot,tl o u em pane. fu, uas 
axp cn,a-.. 
8 5 Acomp.mhar e liscal11nr a cxccuç.io do contrato e o cumpnmcnto da, o bngaçõc~ pelo 
Conl1.1t.1Jo, 

6 E fotu,11 o pagamcnlO .,o Conlmtmlo do v,tlor curn:spondcnle all lurncc ,mento Ju obJetu. no 
pr..1zo, lunna e condl(;õc e 1abc lcc1dos no prc en1e Contrulo e no fcrmo dc Rcfcn:nc,a 
8 7 Aplicar ao Cont r.i tado as sanções previstas nu le i e neste Contra to; 
8.8 Crenuticar o órgão de n:p1cscntnçüo Jud1c1al da Ad111m1straçào Publica Mun1c1pal para adoção 
dJs medidas c:ibh e is quando do dci.curnpnmcmo de ob11g,1çõcs pe lo Conlratado. 
8 11 Fxphc11amcntc cm111r dccr.são ~ob, e todJ, •" sol1c11a1,õc\ e reclamações relacionadas à 
c , 1:cu~J,1 do rrc,cntl· C onualo, ,c,,.tlvados os rcquLnmenh.)-. m.11 11fc~t.1mcntc 1mpcrt1m:n1cs, 
mcr.tmcntc r• otcl.1tono, 011 dc nenhum tntcrcssc p.1ra .1 boa c~ccui,;ao do JJU,tc 
K 1 (1 \ Admm,~tra\·ào tcr.í o pr.1zo de dois dtJS 111c1i., a cont.tr Ja data do p1o tocolo do ,cqucnmcnto 
para dcr1du , ..1dm111da .1 prorrogação mo11vada, por 1gu.il penoJo 
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~ 2 MISSlh; Lo " 11u I l 1 tllll~lt ,, 111 m• lou1 ú 

J,1 l I\Olt Ili 

., \ ''""· , 1,1 nu li m lnUl t;ll~•·" ., pr\;1 1 '" ti' (IIIJ'I ll. 
1:111111 uk 1k ,k 411, 1lc, idamente JH 11IH. ,1,, , dc1,;c111l11 1 cmp1 
li\ 1JaJ, 

'> 1 \ t.1111.-1 ,, ,h'c, m11nn.,i1,•s 1q111I 11n r1111111I" p, lo''" 11 ,f,, u•ntr 111 011 11tuntl ,1 'IU no, lnt1 

,,, li ), p1,~111t11<fui;s.f.11u1111t11h111111111'11111.1.,111p1111lt\ nh,1tuJ11 
•> ~ \ lnt 11 11, 1:n1prq•1d,1, 111,.:l ,iHHl\ ,111 p rrlc lln 1111111111111t11h111 1~ ,l,m ulu 1fr,1c u,1111110, ,um 

li. l 1111 '\•'" 1 u1nhc,1111u11,1 ,1dn1u,1J 11 f,1111c-1,11du o, m llt11,11 , c,1u1r,1111ct1to. krr 1mc11t.1 ~• 
ut..mtl111\ 1kma11J.11lu, ,UJJ qu,111t1J,1J1;, qu,1ltd.id,• e tn nolnK1J J, \.Uao 11klllk1 1 re<:omeial \.' 
Jé boa té1:t11CJ e 11 lc1n l,1\·ilo de reg~ncrJ. 
1) <, Rc1,,1rar L.on 1g11 , remover, recon~rrurr ou ,;ub~111u1r, .i~ suJ , e~pcn\J , no toWI ou cm r nc, no 
prJN II\Jdo pelo fo,.:nl do contr.l!ú, oi. ~crvu;.os no, qu.u e verificarem v1c11• , dclcllo ou 
mco1T •~·~e, re,ultonlc<, da e ecuçJo ou dos mJtenn1" empregado\, 
IJ 7 Rc.,pon:,Jh1lln1 •,c pdm 1,;1c10:. e danos do:1..úncntc dJ c,ccu1,:.io do ob1c.to de ,u:onfo 1.um ti 

Códr~o de Dcfcs:i Jo Co11~u1111do1 (Lc1 11'' 8 078, dL• 1990), hem lOnll) ror rodo e qu.1lq111..r dano 
c.iu ,,1d11 .1 Ad111ml',lr,1 .io 011 1crcc11 0,, n.io 1cdu,.111do c,,,1 rc,p1m,.1h1hd.1di.- ., !1,1..111.,, rt,..111 t>U u 
Jcn111p.u1h.1mcnto dJ c,cc:uç.1o conlr,llu,11 pelo Cu111ra1.1111c, que fil.Jra J1Jlo111adn u dc,L.ontar Jo, 
p.ignmcnto~ de, rdn'> ou da gn1an11a. cn~o e>. 1g1da no edital. o , alor com::-pondentc .irh J .1no, 
i.ofru.to~, 
9.8. '.io contratar, durnnrc a v1gcnc1u do contrato, cônJugc. companhelfo ou parente em hnha rcw, 
colnrc,al ou por alinrdadc, até o rerce1ro grau, de dmgcnle do onrracantc- ou do li~cal ou gc,tor do 
contrJlo, nos tamm, do artigo 48, pJrjg, nfo único, dJ I c1 11" 14.1 33, dt' 20:? 1. 
9 9 Quando n.io for possível .1 ,c111icnçjo d.11cg11 l:u1dadl' no Sistema de Cada1,m, de Fornecedor..:" 
- SIC' AF, o urntrJt.1do dcvc111 cnLrcg.ir ao scrm re~pon~;1vcl pclJ fi,call.t.Jção do contnllo, .111: o d1.1 
111111,-1 do 1111:, ,egmnte .10 d,1 p1c,1:11;rio do~ ~crv1ço~, o~ ,cgu1111c, documento, 
1) pr 11v,1 de regulai ,d.ide rela! 1va à Sq;ur 1dJdc • oct,1', 
2) 1:cr11d.io eo11111ntJ rclJlrva ao11 Lnbuws fcder,11~ e à Dí1,;1dJ Ativa UJ U111jo; 
3) cc11,dõc~ que co111p1ovem a rcguland:u.lc perante o Fazenda Municipal o u Orstntal do do1111cílto 
ou i.ede do contrJtado, 
·ll Ccnrdào de Regularidade do FGTS - CRF, e 
5) C'cr11dào Ncgauv,1 de Oéb11m, TrabalhistJS - CNDT; 
9 10 Responsub1hzar-:-c pelo cumpnmcnto das obngnçôcs prev1s1ns cm Acordo, Convençiio. 
IJ1i.s1d10 Colcuvo de l'rabalho ou equ1valc111es e.las carcgonas abrangidas pelo conlrato, por todas m, 
obnga~·õcs trabalhi!.tas, sociais, prc, 1denc1ánas, li iburánas e a demais p1cv1:.tas cm leg islação 
cspccí ticJ , cuJa 1nac.J1111plência njo tram,fere a rcsponsabi'1d.1dc ao Contratante, 
9 11 Comu111car ao Fiscal do contraLo. no prJ70 de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oco1rênc1a 
anomia! ou ucrdcntc que ~e vcnliquc no local do~ sen iço 
9 12 P,c~tar todo c,.,darec1111e1110 ou rnforrnaçào sol ic1Lada pelo Conlrntunrc ou por scui. prcpo,to,. 
gara111111do-lhcs o acci.so , u qualque1 tempo. ao local dos u ab:ilhos. bem como ,,os do\:umentos 
rela!I\.OS a e'<ccu~Jo do cmprecnd1111cn10 
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li 111111:mh, I' 11 , ,, ""'"'" ,k <111utm ,e ª'""· 11< 111 p ·11111111 , 111111,11\ 
1lc101111 n,, em 1t1h.1lhn ,11,11111111. J'<"rt••" ,, nu 111 1t11ht,:. 
'I 1 !, \.111111 r 1h11 ,mie h1tl 1 1 , lt' m 1,1 1l11 1111111 1111 , 111 l 01111• 1t1hll11I 111 Cn OI 1, 11h11 suin1tl.1 • 
h •,lh .1~ lllll,11,,,l~ C\IHtil:" p .11 .1 11.,hd,11\ .111 111 hll f.l\ 111 
'I 1 ~ l ump, 1 • dur.u,11: t11J,1 ,1 pe1111<l11 ,k , "• li\ 111 ,h, L,11111 1111 1 rc""" , 11 c.u '" p, , 1 1 111 lct 
p.\f.1 111.\\0,1 ,0111 1lcllulnu,1, p .u,1 1,.1bil11ndo clu 1'1c, 1d1.n1.1.i "iOll 1I uu p.u.i :.ipr nJ11 h III çomo 
1c,c1 u~ Jc l argo, p1n 1~1.1., 1111 ll-r"l.i,..10 (ort 11(1), 
') :rn C.u111pro1o.111 ,t rc cn,t de 1.011,10:. a que ~e rderc ,11.h111i.u l.1 ui.. 1111.1, nu pn.11,11,,aJu ~lu fi ,ui c.Ju 
lOlllt,110. 1..0111 u 111d11...1çJo ,lo~ cmp11.:y,1dm, que p1 cc11<:hc1J111 ,,~ 1clc111JJJ vug,,~ (,111 11 t,, p.ir,1iir,1lu 
\1111nl) 

') 21 Ciu,uJJr ,1gdo Mlbrc toda, J, 111 tonTIJ\ ÜC''i ob11dJs c:rn dc1.oncn1..1J do cwnpmncnlo do 
.:011tr.1h1, 
1) ~1 \t1.J1 .,111111 onu~ dc:-concntc tlc c:,cntu,11 c4uí, ocu no d1111cn~1un,11111;ntu d1h qu~nllt;ill\U~ de 
,ua prop,1,1.1, 11i... lu,1, e quu1110 ,10, l'.11,10, , J n:" c1~ <l,Lorrc:1111.., de fatore, l11tur11~ e 111cc:rto1,, 
dtvcmlo u,mplcmcnlJ•lm. caso o pr c\lslo 111r<;1a lmcn1e cm , ua propo, tJ nJo \l'Jª .lll'>f.itono par..l u 
,1lcnd1111cnto do obJeto Ju cortU ar.,ç,io. exceto quu.ndo o on cr .1lgum du, evento, ,UTUIJdo,; nu ort 
124, li. d, d,1 Lc1 nº 14 131, de 2021, 
9 23 Cumpnr, além do:. poslul.1dos leg.11 , 1gc111es de âmbrto federal, 1..~t.1du.il ou mum1.1p.1I, J, 
nonn~ de segurnnç11 do Contratante, 

10. CLÁUS LA DÉCI :t,\ - C IU 'T IA DE EXECUÇÃO (:irl . 92, ' li) 
1 O 1 'Ião ha, ed ex1gênc1a de garantia con1r:11ual da exccuçjo 

ll. CLÁUS LA DÉCI 1A PRJ.MEIRA - 1 FfUÇÔES ESA 'ÇÕl!:S ADI\U, l~TRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11 1 Comete rnfr,1ção ,,dm1111strul1va, nos tem10s da Lei nº 14 133, c.Jc 202 1, o contrai.Ido que 
,1) der cau~J .i ine'<ccuçjo f>JICIJI du LOnlrJto, 
b) der causa à rncxccuçjo parc1JI do contrato quc eau,c gra, e dano à Adm1nr,;tr.1çiio ou ao 
tunc1onamcnto do1- ~crv1ços públrcos ou ao 111tc1 c~1,c colcll\ o, 
e) der c.1usJ à lflC"(CCU\,àO total do <.:ontr,110, 
d) cll,l'JJ r o rclJ rd,um:nlO da C"(ccu1,:,io ou <l,1 cntrcg.i du ohJctu dJ l Onlr,1t,1~·•io sem mol1vo 
JUSllfil,tdn; 
e) aprcM:ntu documcnwç:io falsa ou pre1>tar declaração falsa durante a C"(Ccuçào do contr.no: 
t) praticur llto fr-Jud ulcnto n,1 execução do conlrulo, 
g) comportar-se de modo tnrdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) pmucar .itn lc\1vo prcH, lo no an 5" dJ Lei 11º 12.846, Jc 1 º de ago,to de 201 3 
1 1 l Serão aplicadas ao conrrat,1do que incorrer nas rnfraçõcs acima descritas a$ ,cgumtc'> sanções 
, Advcr 1ê11<;1J, quJ ndo o contr.ic..1d11 der <.:.JU\a à mcxc<.:ução parc1,1I t.lo contrato. ,cmprc que não ,e 
JW,tificur J 11npo:.1ção t.le pcnal1cJ.1dc ma,:. grnvc (art. 156, q2". da I ci n" 14.133, d.: 20 21 ); 
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5 P,u" mfr,11;.1n ,k,lrll,l ll.l 111111,:,1 "b" do \1Jb11cm 11 1, ,1 nt11lu1 '"' <lc \'h Ju \.th r ,1, l ,111tr '" 

(1 Para 1111r.1,,\e:. de-~ullJ\ r1.1 ,tllnea "d" <lo \Uhllcm 11 1 ,1 mull,1 cr.i d, , ,. ,l•l v lc,1 J11 C11111r w 
7 P.lJ',1 .1 mlrJ\Ao J esc:rr1.1 11,1 ulmeJ " a" dn uh11em 11 1. ,1 mult.t ,caà de \U, do \.ulor du ( ••fllfl&t.•. 
rc.•,,.11, .1,1,,., a, ,q•u1n1e, rnhaçik, 
11 3 A Jl')IKaçJo da :mçõcs prcvt!>t,1~ nc:.le Co11l1 ,110 11:io e,du,. cm h1poll.'\C ul14umJ, ohtr .i~ao 
de rcp:ir.1ç!lo rn1egi ai du d.mo caw,Jdo ao Co11llal,111te (art. 1 ~(\. 9º, dJ Lei n• 14 1 H, de .:?0.:? I) 
1 J J 1 Toda., .t., ~:mçõc,; prev1:,1as 11cs1c Conu,1w podcrJo ~cr aplic da, curnul.,ll\,Jmcntc u,m ,, 
mulw (,111 156, ~7•, da Lei u" 14.131, de 2021) 
11 3 2. Ame, da aplic,1ção du mull.1 ~crú íacnll.1d.1 u dcfc,11 do 1111cn.:,,.1do no pra7o de 1 'í (11umI.:) 
duts úteis. con1,1do <lJ data de sun 1111,maçJo (ar 1 157, da Lei n" 14 133 , de 2021) 
l 1 , 3 Se a multa aplicada e as 1ndc1111açõcs cnb[vcr, lon:m ,upcnon:,; ao , alm do pai;amcnw 
eventualmente Jc\ rdo pdo Conlratanlc ao Con11,\la1lo, .1lcm d.1 pc1ú,1 Jc,i.c valúr. a d1k1cnç.i i.cru 
dc-.contJdJ da g.1rnnua prest,1da ou i>cra cobrada Jud1c1almente (ort. 156, ~8". dJ Lc1 nu 14 133, de 
2021) 
11 .3 4 Previamente ao encaminhamento à cobrança JUd1cr,1l, a rnult.1 podcní ,er 1ccolh1Ja 
admimscr:111..,amcntc 110 prn7o m.ixrmo de 05 (c111co) dras, a contar du dat.1 do rcceb11nc1110 d.i 
comunicação enviada pela autornladc cumpctcmc. 
11 .4 A aplicação das sançõc1, rcalinr-sc-ú cm proccs u admrn rMrativo que a~scgurc o conLrml1tl'lno 
e u amplu defe .r ao ontrmado, ob:.ervando-se o proci.:<limc:nlll previsto nu caput e p,1rúgn1fos do 
art 158 da Ler nº 14 133/21 para a, penalidades de 1mpcdimento de heuar e conlli.lt,II c de 
Jccl,1raçi:io de inrdoncrdruJc para hcrtar ou contratar. 
11.5 Na apl icação das sanções scr.1o considerados (art. 156, § 1°, da I e1 nº 14 133, de .:?021 ). 
J) a naturc'l...t e ,1 gravidade da infração cometida; 
h) as peculiaridades do caso concre10; 
e) as c, rcunst.ãncias agravantes ou atenuantes: 
d) o<, danoi. que dela provrcrcm para o Conlrulantc, 
e) a implantação ou u npcrfc içoamento de p1ogranrn de mtcg11dade, conforme nllrma, c 01icntaçõc1> 
dol> órgão" de controle 
11 (, (h ato, prc"1swi. como rnfrações adn1111is1rn1ivas na Lei n" 14 133, d1.: 2021 , 011 cm 011tr,1, h:1~ 

<lc lrc1taçiic-. e C()ntr.110~ da Adnti111stração l'úhlic,1 que t.mibém .sq,llll llpilicado, como Jllh h:-.rvõs 
11a r cr n" 12 846 de 2U I J , i.cri:io apurados e JUigados conJun111mc111c, m>s m..:snh>'- J\lhl '. obsc!\,tdos 
u rHo pmccd1mcn1:i l e autoridade compctenlc dcíinrdos na rclcrrda l.t:1 (,,n. 159). 
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1 

• .a, 1 

li " 
•ph, , t.1 11 11" 11 ,,~ 
r;u, 1111 1\1t11 , uuul ,1 1 m 
< 1l,1\1rn Nn-.1.,n,11 ,lc 1 111 •11111,I ,~ <t II I' 1 111 1111111 1 
1 11 ltd , , 1 e, n 1 1 1 n, ,k .;?IP I l 
11 " \ m,, L 1k nnpnhm ·r\lll de hlll~l e 1.1111111(.11 e ,1 d li., ti 1I •Ot:11l11dc r lf ''"'! r 1111 

1.:01111,1111 1111,.1,,hcl\ ,lc 1i:,1h1lr1 ,, .m n I h11m 11111 ull Ih\ d 1 ( c1 n" 1 .!I 
11 1 O (h <l h,111 do 1:u111rnt 1l1,1 p .11,1 Lom .i ,\<l1111111 11 ,1.,. o L1•111 , , ullJl niullll 
llll1111r11,11.111,,1 L ou 1111ltm11~0..-, n.111 111,u,10, r111 1hv11l,1 111, , podi- compc,i ulal ttll 

fi.11u,tlm\11ll , uim '"' c1 chtn, dr, 11ln, rLln 1, íc11dn lir!(Jt1 d, 1.orr1.:nlc m, 1110 , 1111 de 
<lllh ,1' llllllt,Ho, .1tlm1111,t111l1\l" qu~ o 1..1111t1,11,ulo po,,u I llllll o me- mo úr""" o c1111tr4t nu:, 11 1 
101111.1 d,, l11'1IU\ m 11m1,111, 1 '-; I (,1 \ l\tl 11 26. dL 1, d1. .1brd ,k 211~1 

( 1 \1 \l 1 \ 1)1 C "f \ ",bC,l 1) \ ll \ 1 X'l 1"1/(. .\O ( o, l lt \ l l, \I. (.trt. "2, '\I\: ) 
12 1 <) u111tn ll,l ,e1 ,1 c,11nto yuando cu11111111IJ, .i, obng.,,oc, Jc ,unh.i, ., ~ pJrh. ,, ,11nd.1 4uc 1s o 
01,;11rr,1 Jntr, do p1 ,1✓11 c~t1pul11dn p,11 11 1,11110 
12 1 . e•" ohnl(JÇÕc:. njo forem cumpnJu no pru/1) c1>11pul,1do. ,1 v1~1:111;1,1 ficara prorrn~.iJa .itc J 

condu~Jo do obJclo, :i,u cm que de, e, j a drn1111strJ\,II> prov1dc11c1,1r a rcadequ:içjo Jo 
cro11og1.un,1 lhatlo p,11 ,1 o cununtn 
12:? 1 Quando a n.io i;onclu~Jo do 1;on1ru10 1cfcmJ,1 no 1lcm anterior dc1.orrcr de culpa du 
umllu1,1do 
,1) fitar,\ ele lOnstlluldo cm muro, scndo-lhc ,1phc,\vc1s .,~ rcspcc11, .is S,111\ôcs a,ln11ni,1rn11vib, e 
b) podcrJ II Adm11mtraçuo op1t11 pela cxtmçüu do contruco e, ncs,c caso. ,1dot ra ru, med1<l..ls 
acl1111t1dai. cm le i para a onunu1dadc ela execução contratual 
12.3 O contr.110 podcd ser cxt111lll .1ntc:. de ump1 idas JS obngnçõí:s nele e 11pulnd,b, ou ,1n1es do 
pra,o nt"lc fhado. por algum dos motivo, p, cv1 tos no artigo I n da L1!1 nº 14 133 l 1, bem como 
:11n1gavcl111cn1c, ,1.,,egurado, o con11 .,d11óno e a ,1111pl,1 defeso 
12 3 1 Nc,1a l11p61c~c. nrhcam-sc 1,11nbém o~ artigos 138 e 119 dJ mc,;ma Lei 
12.3 2 A ulteraç:io :,,oc1ul ou a modtl1caçao d,1 fin11!1d,1dc ou da c,tni111r,1 d,1 cmprc,a não cn,cJ.ir.', a 
ex11111,.,io ,e 11,io ri.:,111ngir MIU c,1p.iud,1dc de umclu11 o conttulo 
12 1 2 1 Se .1 opc, <1ç."ío 1mplic111 mu<lan~·.1 da pcsi,oa j11iíJ1ca contra!ada, J cvcr:t i.c1 fl11111<1l1z.ido 
tcm10 ad1lt\ O para ahcraçào ,ubJctl\ a 
12 -l O termo de xttnçJ.o, sempre que po,\lvcl, scr:í precedido de 
12.4 1 Ralanço do, evento, c11111 ra1u,11, J,t rnmpnJo, ou pa1c1almcntc cump1 ido-., 
12 4 2 Rclaç.:io dos pag:11m:ntos J.Í cfctuadm e a111d,t devidos; 
12.4 3 lndcn1/açõcs e multas 
12 5 A cxtmção do contraio njo configura óbice pnra ú rcconhcc1111cn10 do de cqu11ibrw 
ccunôm1co-finance1ro, h1pú1c~e cm que será concedida mdcmz~u,ilo pl.lr mcm de termo 111dcmntono 
(a11 13 1, caput. da Lei n.u 14 133, de 202 1) 
I :! ó O cnntralu poderá ser ex unto ca.-.o ,e con,t.atc que o contratado mnnt1:m \ ínculo de na1ura.1 
1~c111ca comercial, econôm1ca, fin,111cei ra, lrnbalh1sta ou c.1, 1I com <l1rigcn1c do órg.:io ou cnud.t<lc 
co11lr,1latllc ou com ugcmc público que tenha dc~cmpcnhado funç:fo na lic1lJçiío ou atue n.1 
íi,1:,1li7.1çiio ou nJ gestão cfo <.:ontralO, ou que deles ltCJU <.:ÍmJugc, 1,;11mpanhe110 ou p<11cntc cm linh.i 
rcw, colateral ou por afinidade, a lé o terceiro grau (art ,., , 111c1~0 IV, Ja Lei n u 14 133, de 2 1 1). 
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1 , 1 I IO ll0\1\lt\ II\O 

1•1.u 1 1 1 tl U \ '" '" IP \ l Ili ,,, 1111 nn' '·-----~~--
-,~,-. -c -, --\- l-,- ,- . -,- t,""'1-, - ,.::.., ,;,,;1..;.\ ..;.l..;.l...;l..;.t ..;.( _l _l_l(_\_,;._l)O I \ t ,t, OHC\11 1 \l«I ' 1 

l'l 1 \ ,1 J' , J, 1111 n11 1!1 1•~ tnlt' ""' tr \ 1, • !f o 
i1>11111;nn,l, no l ln; n11:nt11 f ,cr ,1 ,ln fun11 lt"" ,IMlt! ~, , lt 1n mi , 

1 \ \IJl 0015 l 1) ,. M1n111cn1,; " \111, 1.t ,kii 1 11111,1 1, e I oi, 1, ,, 1~ 
1 1 1>11 1'> llutr.•~ -. 1 "~''°' 11, 1, r. c,11,, l't, o I l11d.t1 1 

t 1 \1 ,t 1 \ Ili l l \t \ V l \lt l \ IH )\ < , , o\ 0 \11 \ \,(), 1 tt t 112, lll l 
\ 1 1 O '- 1,0 llllll ,o, tct.l ll 1lu 1ilut,1, pdo 1.01111111 mti q 1111,lu ,i dt I'" 1\ umt11I ri• 1 ri n• 
\411' ,J._ i1121, \. ,k n11,, norm a ll 1lc:1 11 ,1pliu1H1 "• ~uh 11h,1111mc11h.:: g11, 111 e 1l•~r'' ,.,u,. 
\.1H1thh, 11, 1 " , n• li 0 7~. 1lc l 1NO l 111h •n ,li: !Jclc •. , , lo ( ,,11 11n111lu1 - e 111111 , u e f!ftr1'Íp•05 

, ,o,:- ,los l <llllldllh 

1!-, C I t 'M ' I '\ D ('1 \1 Q l ll l \ AL1 t: H ÇÔI ", 
l '1 1 1 , c-ntmm Jlt .. r;iç1ic, 1;ontr.itu.11 ~ r~11c1-,c-:111 pd,1 <l1\l tf'llll1,1 do~ 11 124 C' 11t:gu111tc J, [ t i 11• 
14 1 l \ tk .?02 1 
1 "í :? O 1.n11tr.1tatlo e oh, •1tado J, ,1t 1,;1t.ir, n,1' mc,rn,,, coml11,()e, umtraiu.11-. o~ crci.c1mo'i o u 
Wp1C, ,i1t, 411c , e t17crcm 11ccc,, :i11n, , uti: o hmttc ,k 2S"/o (v1111c e 1,;m1.o por u :11to ) do \o lor irm .. i.tl 
,1tuuh1,1du do lC\ntt .,to 
1 'i 1 1\ .,, ,il1e1 j (,ÔL'> co11ll .IIU,ll l> d1., 1.1 ,10 ~cr pron111v1d,,, mcd 1,11111. 1.ddm.11,:tl,1 tk llmlo Jdll1vo, 
i.ubmc11do J pr.: , 1,1 nprovo~·,,o dn 1.on~ulton J Jt1r!d,1;0 do con tr,11.1n1c, ,J.lvo no , la o de 1u, 11fk,1d,1 
ncec1,-,1d:H.lc de nmc1.1p,14, ão de seu., de110, , h1potc\c cm que J lorrnJ. 111.11,uo Jo .id111vo r.lcvcrn 
ornne, no pt J70 ma,11110 de 1 (um) 1m·s (nn I J ::! ilu Lct n' 11 133, tlc 102 1) 
15 -1 Rcg1,uo~ que n:io cJrac1c11.l.1111 nltc, açilo do conlraro podc-m ,e, re,llt/Juo por l>11npl.:, 
ap,1:.t1b , d1spcn~Jda a 1.elcbraçJo de termo ,1d1tl\ o . na fomrn do .Jrt 1111 d.1 Lei n• 1-1 1 B , de 202 1 

16. C LÁ ::, LA OÉC IMA SEXTA - P lJBLIC" Ç,\O 
1 ó I lnt u111b11 ,1 JO cont ra tJ11tc d1vulg,1r o prc. ente m, tnimento no Portul Na1.1on.il de Con11.11,1ç&:-i 
l'ublit,1.~ (PNCPl. nJ fonn,1 prcv1~1,1 no an 94 d.1 Lc, 14 1 J 3, de 2021 , bem como no re,pcc11vú c;lt ,o 
otic1.il n:i Internet, em atenção ao art 9 1, c.1put 1 da Lei n º 14 133, de 202 1. e ao un llº, §2°, ú:i Lei 
n 12 527. de 201 1, ele art. 7º, ~3", 111c1~0 V, cio Decreto n. 7,724, de 2012 

17. 1. CL.\ USULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
17 l É elcno o Foro da c idade <lc Sen:idor La Rocque (MA), com.11c,1 da qual o município d e 
Bun ttn\llil (MA ) é te rmo JUd1ci,írio. para d1I1 m1r o~ litígio, que deco rrerem d J execução deste 
Tcnno de Contr.110 que.- não p<NC..im ,;cr compos to,; prl.1 co11c1liação, contunne urt 92, ~ 1° d,1 Lei nº 
14.133/21 

Para ftm1cl,I e validade do pactuado. o p1 csentc Termo de Contrato foi l.ivrado cm d u.1-, (dun.,) v ,a._ 
de 1gu.1I teo r, que. dcpoi-, de lido e achado cm ordem, vai j ,,111ado 11clo, co ntraente, 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA:01744938350 
S:N'l l~A íA fl-~, 
~ ~~ÂfAD~ ~s 
1 í S n -.M U !\JII AS 

C PF 

Bunt111111J (M i\), 12 dcJlmho <le 2024 
Assinado de forma dig ital por TONISLEY OOS SANTOS 
SOUSA:017449383S0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMl~ISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de lnexigibilidade nº 006/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) PUBLICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito 

Municipal de Buritirana, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou 

dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 

inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. 

Processo de lnexigibilidade: 006/2024. 2. Justificativa: 

Artista consagrado pela crítica especializada e público (art. 

74, II, da Lei nº 14.133/21) 3. Objeto: Prestação de serviços 

artísticos por meio da realização de show de O l :30 hs ( uma 

hora e trinta minutos) no dia 22.06.2024 4. Contratado (a): 

WAGNER PEREIRA REGES (WAGNER DINNIZ) 5. 

Vigência: 60 (sessenta) dias 6. Valor do Contrato: R$ 

70.000,00 (setenta mil reais). 7. Dotação Orçamentária: 

13.392.0015.2-034 - Manutenção Atividades Culturais e 

Folclóricas 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica Buritirana (MA), 12 de junho de 2024 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PrefeitO Municipal 

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: $Gq8/R39o8Oi 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Concorrência Eletrônica nº 003/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Concorrência 

Eletrônica nº 003/2024 - CPL. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços da 

reforma do mercado municipal Sebastião Polino. 

RESULTADO O Agente de Contratação do Município de 

Buritirana (MA) toma público que a empresa V. R. 

ENGENHARIA L TDA. fora declarada vencedora do 

certame em epígrafe, com o preço total proposto de R$ 

280.950,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e cinquenta 

reais). Buritirana (MA), 12 de junho de 2024. MURILO 

SANTOS NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: 10rjoiool2s20240612110656 

Concorrência Eletrônica nº 005/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURTTTRANA (MA) MODALIDADE Concorrência 

Eletrônica nº 005/2024 - CPL. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de 

reforma da Secretaria Municipal de Educação. 

RESULTADO O Agente de Contratação do Município de 

Buritirana (MA) torna público que a empresa LOGER 

ENGENHARIA L TDA. fora declarada vencedora do 

certame em epígrafe, com o preço total proposto de R$ 

245.529,87 (duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e 

vinte e nove reais e oitenta e sete centavos). Buritirana 

(MA), 05 de junho de 2024 MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: ruo I tmetzio20240612130628 

EXTRATO DE CONTRATO 

Concorrência Eletrônica nº 003/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: V. R. ENGENHARIA 

LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços da reforma do mercado 

municipal Sebastião Polino. VALOR TOTAL R$ 

280.950,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e cinquenta 

reais) REGÊNCIA: Lei nº 14.133/21 Dotação 

Orçamentária: 20.605.0004.1-004 

Construção/Reforma/Mercado e Feiras Livres 4.4.90.51 -

Obras e instalações Buritirana (MA), 12 de junho de 2024. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador. oyqggd7rwjz20240612110601 

Concorrência Eletrônica nº 005/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 214 


